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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a microgeração e minigeração 

distribuída de energia elétrica e o sistema de compensação de energia elétrica. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, 

com potência instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, 

conforme regulamentação, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na 

rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5MW e que utilize cogeração 

qualificada, conforme regulamentação, ou fontes renováveis de energia elétrica, 

conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

III – empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: 

caracterizado pela utilização da energia elétrica de forma independente, no qual 

cada fração com uso individualizado constitua uma unidade consumidora e as 

instalações para atendimento das áreas de uso comum constituam uma unidade 

consumidora distinta, de responsabilidade do condomínio, da administração ou do 

proprietário do empreendimento, com microgeração ou minigeração distribuída, e 

desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma mesma 

propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias 

públicas, de passagem aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não 

integrantes do empreendimento; 

IV – geração compartilhada: caracterizada pela reunião de 

consumidores por meio de consórcio, cooperativa ou condomínio voluntário, 

composta por pessoas físicas ou jurídicas, que possuam unidade consumidora com 

microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades 

consumidoras que receberão excedentes de energia; 

V – autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras 

de titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa 
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Física que possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída em local diferente das unidades consumidoras que receberão excedentes 

de energia; 

VI – energia injetada: montante de energia ativa fornecida ao 

sistema de distribuição por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída; 

VII – excedente de energia: diferença positiva entre a energia 

injetada e a consumida por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída apurada por posto tarifário a cada ciclo de faturamento, exceto para o 

caso de empreendimentos de múltiplas unidades consumidoras, em que o 

excedente de energia pode ser toda a energia gerada ou a injetada na rede de 

distribuição, à critério do consumidor; 

VIII – crédito de energia: excedente de energia não utilizado no ciclo 

de faturamento em que foi gerado, sendo alocado para os ciclos de faturamento 

subsequentes. 

§ 1º É vedado o enquadramento como microgeração ou minigeração 

distribuída das centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, concessão, 

permissão ou autorização, ou tenham entrado em operação comercial ou tenham 

tido sua energia elétrica contabilizada no âmbito da Câmara de Comercialização de 

Energia - CCEE ou comprometida diretamente com concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica, devendo a distribuidora identificar 

esses casos. 

§ 2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos 

empreendimentos que tenham protocolado a solicitação de acesso, nos termos 

regulamentares, em data anterior à publicação desta lei. 

Art. 3º Fica criado o Sistema de Compensação de Energia Elétrica – 

SCEE, que se caracteriza pela injeção de energia ativa por unidade consumidora 

com microgeração ou minigeração distribuída e cessão à distribuidora local e sua 

compensação posteriormente com o consumo de energia elétrica ativa. 

§ 1º É vedada a divisão de central geradora em unidades de menor 

porte para se enquadrar nos limites de potência para microgeração ou minigeração 
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distribuída, devendo a distribuidora identificar esses casos, solicitar a readequação 

da instalação e, caso não atendido, negar a adesão ao SCEE. 

§ 2º Para a determinação do limite da potência instalada da central 

geradora localizada em empreendimento de múltiplas unidades consumidoras, deve-

se considerar a potência disponibilizada pela distribuidora para o atendimento do 

empreendimento. 

§ 3º A distribuidora é responsável técnica e financeiramente pelo 

sistema de medição para microgeração ou minigeração distribuída. 

Art. 4º Podem aderir ao SCEE, por meio de solicitação à ANEEL, os 

consumidores responsáveis por unidade consumidora: 

I – com microgeração ou minigeração distribuída; 

II – integrante de empreendimento de múltiplas unidades 

consumidoras; 

III – caracterizada como geração compartilhada; 

IV – caracterizada como autoconsumo remoto. 

§ 1º Para fins de compensação, a energia ativa injetada no sistema 

de distribuição pela unidade consumidora será cedida a título de empréstimo gratuito 

para a distribuidora, passando a unidade consumidora a ter um crédito em 

quantidade de energia ativa a ser consumida em prazo de até 60 (sessenta) meses. 

§ 2º A adesão ao sistema de compensação de energia elétrica não 

se aplica aos consumidores livres ou especiais. 

Art. 5º A cada ciclo de faturamento, para cada posto tarifário, a 

distribuidora deve apurar o montante de energia ativa consumido e o montante de 

energia ativa injetado na rede pela unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída. 

§ 1º O excedente de energia de um posto tarifário deve ser 

inicialmente alocado para outros postos tarifários da mesma unidade consumidora 

que gerou a energia e, posteriormente, para uma ou mais das opções a seguir: 
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I – mesma unidade consumidora que injetou a energia, para serem 

utilizados em ciclos de faturamento subsequentes, transformando-se em créditos de 

energia; 

II – outras unidades consumidoras do mesmo titular atendidas pela 

mesma distribuidora; 

III – outras unidades consumidoras localizadas no empreendimento 

de múltiplas unidades que injetou a energia; 

IV – unidades consumidoras de titular integrante de geração 

compartilhada atendidas pela mesma distribuidora. 

§ 2º O titular da unidade consumidora onde se encontra instalada a 

microgeração ou a minigeração distribuída deve definir as unidades consumidoras 

que receberão os excedentes de energia conforme as disposições deste artigo, 

estabelecendo o percentual que será alocado a cada uma delas ou a ordem de 

prioridade para o recebimento. 

§ 3º O titular da unidade consumidora onde se encontra instalada a 

microgeração ou a minigeração distribuída pode solicitar alteração dos percentuais 

ou da ordem de utilização dos excedentes de energia de que trata o § 2º junto à 

distribuidora, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de sua aplicação e, 

para o caso de empreendimento com múltiplas unidades consumidoras ou geração 

compartilhada, acompanhada da cópia de instrumento jurídico que comprove a 

participação dos integrantes. 

§ 4º No caso de empreendimento de múltiplas unidades 

consumidoras, os excedentes de energia somente podem ser alocados para as 

unidades consumidoras que fazem parte do referido empreendimento. 

§ 5º Os excedentes de energia provenientes de geração 

compartilhada somente podem ser alocados para as unidades consumidoras de 

titularidade dos integrantes do empreendimento atendidos pela mesma distribuidora. 

Art. 6º O faturamento de unidade consumidora participante do SCEE 

deve considerar a totalidade da energia elétrica por ela consumida da rede de 

distribuição, da qual deverá ser deduzida a energia elétrica injetada alocada a essa 

unidade consumidora naquele mês e eventual crédito de energia elétrica acumulado 
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em ciclos de faturamento anteriores, respeitadas, quando for o caso, as relações de 

compensação por posto tarifário. 

§ 1º Até 31 de dezembro de 2045, na compensação dos créditos de 

energia elétrica das unidades consumidoras com microgeração ou minigeração 

distribuída deverão incidir sobre cada unidade de energia elétrica de crédito todas as 

componentes tarifárias, expressas em reais por unidade de energia elétrica. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2046, incumbirá à ANEEL definir o 

valor de referência a ser aplicado na compensação dos créditos de energia elétrica 

dos novos consumidores que aderirem ao sistema. 

Art. 8º Os créditos de energia expiram em 60 (sessenta) meses após 

a data do faturamento em que foram gerados, e serão revertidos em prol da 

modicidade tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de 

compensação após esse prazo. 

Parágrafo único. Eventuais créditos de energia existentes no 

momento do encerramento da relação contratual do consumidor devem ser mantidos 

em nome do titular pelo prazo estabelecido no caput, exceto se houver outra 

unidade consumidora sob mesma titularidade atendida pela mesma distribuidora, 

sendo permitida, nesse caso, a realocação dos créditos de energia restantes. 

Art. 10. As bandeiras tarifárias incidem sobre a diferença positiva 

entre o montante consumido e a soma da energia injetada, do excedente de energia 

e do crédito de energia, desconsiderando eventuais relações entre postos tarifários 

citadas no §1º do art. 7º. 

Art. 11. O art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§1º-C. Será considerado prioritário o projeto de central geradora de 

energia elétrica que utilize fontes renováveis de energia elétrica, 

conectada na rede de distribuição por meio de instalações de 

unidades consumidoras. 

.............................................................................................”(NR)  

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A microgeração e minigeração distribuída de energia elétrica em 

nosso País registrou expressivo crescimento desde a edição da Resolução 

Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, até os dias de hoje, proporcionando expressivos benefícios ambientais, 

econômicos e sociais. Entretanto, forçoso é reconhecer sua participação na oferta 

interna de energia elétrica1 ainda se encontra muito aquém do seu enorme potencial. 

Nessa circunstância, afigura-se prematuro eliminar ou reduzir os 

incentivos existentes à microgeração e minigeração distribuída, como pretende a 

ANEEL consoante o exposto na Consulta Pública nº 25, de 2019, que tem como 

objeto “obter subsídios e informações adicionais referentes às regras aplicáveis à micro 

e mini geração distribuída para a elaboração da minuta de texto à Resolução Normativa 

nº 482/2012 e à seção 3.7 do Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição de Energia 

Elétrica no Sistema Elétrico Nacional (PRODIST).” 

Para afastar esse risco e conferir status legal ao mecanismo de 

incentivo à microgeração e minigeração instituído pelo mencionado ato do órgão 

regulador do setor elétrico, é que se propõe o presente projeto de lei, que incorpora 

aprimoramentos propostos na aludida consulta pública. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a proposição em apreço mantém 

os incentivos vigentes até 31 de dezembro de 2045 com o fito de assegurar o 

crescimento da microgeração e minigeração distribuída até um patamar adequado, 

preservar expectativas razoáveis de rentabilidade de investimentos já realizados e 

balizar futuros investimentos nessas modalidades de geração distribuída. 

O presente projeto de lei também inova ao possibilitar a emissão de 

debênture incentivada para financiar projeto de central geradora de energia elétrica 

que utilize fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição 

por meio de instalações de unidades consumidoras. 

                                                      
1
 A Microgeração e a Minigeração distribuída respondiam por uma potência instalada de aproximadamente 2 

GW em 31 de dezembro de 2019, o que correspondia a cerca de 2% da capacidade instalada de geração de 
energia elétrica do Brasil. 
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Contamos, pois, com o apoio dos ilustres Pares desta Casa para o 

aperfeiçoamento e aprovação desta iniciativa, a qual julgamos do mais alto interesse 

de nosso País. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2020. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as 

Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 

2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 

de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 

de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 

288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 

Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 
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20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 

objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 

classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 

condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 

originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 

deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 

Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 

de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 

respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 

e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 

cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 

em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 

primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 

constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 

fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 

relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 

de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 

rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 

dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 

autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 

competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 

obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 

desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 

se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 

d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 

às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 

representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 

operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 

investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 

imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 

preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 

ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 

emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 
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regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 

pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 

e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-

B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 

prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 

de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 

creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 

recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 

Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 

médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 

referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 

bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 

valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 

que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 

fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 

mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
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títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 

integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 

disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 

valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 

fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 

seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 

renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 

pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 

negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 

imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 

cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 

em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 

espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 

forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 

fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 

refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 

hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação 

favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 

veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 

exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 

seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 

investimento definida;  
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II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 

anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 

recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 

de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 

forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 

intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 

renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013)  

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 

nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 

regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro de 2030. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 

permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 

para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 

fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 

sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 

constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 

quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 

na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 

na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei º 12.844, de 19/7/2013) 
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I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 

investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 

projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 

pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 

artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 

prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao 

exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 

fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos 

nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor do patrimônio líquido do fundo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de 

investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% (noventa e 

cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de investimento de que trata 

o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos 

produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida a:  

I - 0% (zero por cento), quando:  

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a 

renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

b) auferidos por pessoa física; 

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo 

Simples Nacional.  

§ 1º-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 

67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos 

no prazo de 2 (dois) anos contado da data da primeira integralização de cotas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 2º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º sujeitam-

se à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.  

§ 2º-A. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
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§ 2º-B. Não se aplica ao fundo de investimento de que trata o caput e ao fundo de 

investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º a incidência do imposto de 

renda na fonte prevista no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 3º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo 

fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º de qualquer das 

condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação em outra 

modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de 

investimento, no que couber.  

§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em 

cota de fundo de investimento de que trata o § 1º terão prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da primeira integralização de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 1º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Sem prejuízo do prazo previsto no § 4º, não se aplica o disposto no § 1º se, 

em um mesmo ano-calendário, a carteira do fundo de investimento não cumprir as condições 

estabelecidas neste artigo por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 90 (noventa) dias, 

hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia imediatamente após a alteração da 

condição serão tributados na forma do § 6º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 5º-A. Ocorrida a hipótese prevista no § 5º e após cumpridas as condições 

estabelecidas neste artigo, admitir-se-á o retorno ao enquadramento anterior a partir do 1º 

(primeiro) dia do ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 6º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no § 

3º, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de 15% (quinze por cento) para 

os cotistas dispostos na alínea "a" do inciso I e as alíquotas previstas nos incisos I a IV do 

caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas dispostos na 

alínea "b" do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte 

para os cotistas do inciso II.  

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o 

disposto neste artigo.  

§ 8º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 9º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 

1º, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 

dedutíveis na apuração do lucro real.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 

 
Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 
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sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras rovidências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, 

Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, 

o que consta no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e as 

contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 de 

agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de 

distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras;  (Redação dada pela 

Resolução Normativa 687/2015/ANEEL/MME) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 

5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para as demais 

fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de 

instalações de unidades consumidoras;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída é cedida, por 

meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter a prestação de 

serviço adequado de energia elétrica;  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para aumento de capacidade de 

distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de vida útil ou para conexão de 

usuários; (Acrescentado pela Resolução Normativa 687/2015/ANEEL/MME) 
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VI - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: caracterizado pela 

utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada fração com uso 

individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações para atendimento das 

áreas de uso comum constituam uma unidade consumidora distinta, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento, com microgeração ou 

minigeração distribuída, e desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma 

mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, 

de passagem aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do 

empreendimento; (Acrescentado pela Resolução Normativa 687/2015/ANEEL/MME) 

VII - geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, dentro 

da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou cooperativa, composta 

por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras nas quais a energia 

excedente será compensada; (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

VIII - autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa Física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente 

das unidades consumidoras, dentro da mesma área de concessão ou permissão, nas quais a 

energia excedente será compensada. (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

§1º É vedado enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída das 

centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, concessão, permissão ou autorização, 

ou tenham entrado em operação comercial ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada 

no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE ou comprometida 

diretamente com concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, 

devendo a distribuidora identificar esses casos.  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

786/2017/ANEEL/MME) 

§2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos empreendimentos que tenham 

protocolado a solicitação de acesso, nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, em 

data anterior a publicação deste regulamento.  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

786/2017/ANEEL/MME) 

....................................................................................................................................................... 

 

MODULO 3 

 

SEÇÃO 3.7 - ACESSO DE MICRO E MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA 1 

OBJETIVO 

 

1.1 Descrever os procedimentos para acesso de micro e minigeração distribuída 

participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica ao sistema de distribuição. 

 

2 ETAPAS PARA VIABILIZAÇÃO DO ACESSO 

2.1 Para a central geradora classificada como micro ou minigeração distribuída 

são obrigatórias apenas as etapas de solicitação de acesso e parecer de acesso. 

2.2 Consulta de acesso 

2.2.1 É facultada ao acessante realizar a consulta de acesso, de acordo com os 

rocedimentosdescritos na seção 3.1. 

2.3 Informação de acesso 
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2.3.1 Caso seja realizada a consulta de acesso, a elaboração da informação de 

acesso é obrigatória, de acordo com os procedimentos descritos na seção 3.1. 

2.4 Solicitação de acesso 

2.4.1 A solicitação de acesso é o requerimento formulado pelo acessante que, uma 

vez entregue à acessada, implica a prioridade de atendimento, de acordo com a ordem 

cronológica de protocolo. 

2.4.2 Compete à distribuidora a responsabilidade pela coleta e envio à ANEEL 

das informações 

para Registro de microgeração e minigeração distribuída, nos termos da 

regulamentação específica. 

2.4.3 Para micro e minigeração distribuída, fica dispensada a apresentação do 

Certificado de Registro, ou documento equivalente, na etapa de solicitação de acesso. 

2.4.4 A solicitação de acesso deve conter o Formulário de Solicitação de Acesso 

para microgeração e minigeração distribuída constante nos Anexos II, III e IV desta Seção, 

conforme potência instalada da geração, acompanhado dos documentos pertinentes a cada 

caso, não cabendo à distribuidora solicitar documentos adicionais àqueles indicados nos 

Formulários. 

2.4.5 Caso a documentação estabelecida no item 2.4.4 esteja incompleta, a 

distribuidora deve, imediatamente, recusar o pedido de acesso e notificar o acessante sobre 

todas informações pendentes, devendo o acessante realizar uma nova solicitação de acesso 

após a regularização das pendências identificadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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